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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

 
... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foram disponibilizados os “links” – “Direito à voto 
Proporcional à Fração Ideal” e “Injúria Preconceituosa”, no caminho 
Seleção de Pesquisa Jurídica, respectivamente, em Condomínio 
Edilício e Criminal, do Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do 
estado do Rio de Janeiro.  
 
Fonte: site do PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Para reduzir prazo de prescrição, pessoa deve ter 70 anos na data 
da primeira condenação 
 

A Segunda Turma reafirmou jurisprudência da Corte no sentido de que 
a redução pela metade do prazo de prescrição da pena somente vale 
para pessoas que tenham 70 anos na data da primeira sentença 
condenatória. 
 
A Turma negou um pedido de Habeas Corpus (HC 107398) feito em 
defesa de um condenado que pretendia obter esse direito. Laerte 
Borba foi condenado a cinco anos de reclusão por tráfico internacional 
de pessoas para fim de exploração sexual e falsificação de documento 
público. 
 

Ele alegou ter completado 70 anos entre a data da sentença 
condenatória e a decisão colegiada que a confirmou. Com esse 
argumento, pretendia ver declarada a extinção da punição a ele 
imposta pela redução, pela metade, do prazo de prescrição da pena. 
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O advogado de Laerte alegou que o artigo 115 do Código Penal*, que 
trata da prescrição para maiores de 70 anos, deveria ser interpretado 
de forma extensiva, alcançando a última decisão condenatória. 
 

O relator do habeas corpus, ministro Gilmar Mendes, reafirmou nesta 
tarde o entendimento segundo o qual “o lapso prescricional somente 
se reduz à metade se o agente tiver 70 na data da sentença 
condenatória”. Ele confirmou decisão que tomou em março deste ano, 
quando indeferiu o pedido de liminar feito no habeas. 
 
O ministro explicou que o acusado nasceu no dia 5 de outubro de 
1937 e foi condenado em primeira instância em 22 de junho de 2007. 
Ou seja, alguns meses antes de completar 70 anos. “(Essa) idade (foi) 
atingida apenas no julgamento da apelação, em 13/05/2008, o qual se 
limitou a confirmar a decisão de primeiro grau”, informou o ministro. 
 
A decisão da Segunda Turma foi unânime. 
 
*Art. 115 do CP - São reduzidos de metade os prazos de prescrição 
quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) 
anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos. 
 

Processo: HC.107398 
Leia mais... 
 
Pena será cumprida em regime aberto até haver vaga no 
semiaberto 
 

A Segunda Turma determinou ao juízo da 5ª Vara Criminal da 
Comarca de Ribeirão Preto (SP) que Luiz Carlos Rodrigues cumpra 
em regime aberto a pena de dois anos a que foi condenado pela 
prática do crime de falsificação de documento público (artigo 297 do 
Código Penal), até que haja vaga no regime semiaberto. Embora não 
tenha concedido a ordem no Habeas Corpus (HC 100695) em que a 
defesa pedia a substituição da pena restritiva de liberdade por 
restritiva de direitos, o ministro Gilmar Mendes determinou que, diante 
da noticiada ausência de vagas em regime semiaberto em Ribeirão 
Preto, o condenado não seja encaminhado ao regime fechado. 
 
“Importante consignar que, nos autos deste Habeas, o impetrante 
apresentou petição noticiando a prisão do paciente e que, ante a 
ausência de vaga no regime semiaberto, seria ele encaminhado ao 
cumprimento em regime fechado. Verifica-se que esta é uma conduta 
corriqueira no sistema prisional brasileiro. Contudo, o réu não pode 
arcar com ingerência do Estado que, por falta de aparelhamento, 
imputa ao condenado regime mais gravoso que o cominado no título 
judicial. Estou indeferindo a ordem, mas com a ressalva de que, caso 
não haja vaga no regime semiaberto, o paciente cumpra a reprimenda 
em regime mais benéfico, até a existência de vaga. O que não pode é 
ele ser mandado para o regime fechado”, afirmou o ministro relator. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=179257�


Os benefícios da substituição da pena restritiva de liberdade por 
restritiva de direitos e o sursis (suspensão condicional da pena) foram 
negados a Luiz Carlos Rodrigues pelo Tribunal de Justiça de São 
Paulo sob o fundamento de que ele tem péssimos antecedentes 
criminais. No STJ, o HC foi parcialmente concedido no sentido do 
cumprimento da pena em regime semiaberto. Não satisfeita, a defesa 
recorreu ao STF, mas não obteve a substituição da pena. 
 

“Irrepreensível o acórdão do Superior Tribunal porquanto decidiu em 
conformidade com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que nos 
termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, para que a pena 
privativa de liberdade possa ser substituída por restritiva de direitos 
faz-se necessário que as circunstâncias judiciais do paciente indiquem 
que a substituição é suficiente. Também afirmo o entendimento deste 
Supremo de que, a despeito de a condenação aplicada ser inferior a 
quatro anos, há circunstâncias desfavoráveis ao paciente, o que 
possibilita a aplicação do regime mais gravoso para o cumprimento da 
pena do que aquele previsto no artigo 33, parágrafo 2º, ‘c’, do Código 
Penal, devendo ser mantido o regime semiaberto”, concluiu o ministro 
Gilmar Mendes. 
 
Processo: HC.100695 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Inadimplência em parcelas de imóvel gera dever de indenizar  
 

Mesmo se o imóvel é destinado a pessoas de baixa renda e as 
prestações de seu contrato forem de valor ínfimo, o inadimplemento 
do pagamento gera a obrigação de indenizar. A maioria dos ministros 
da Terceira Turma adotou esse entendimento em recursos interpostos 
por particulares e o Distrito Federal contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios.  
 
Em 1977, os compradores fecharam contrato de compra e venda de 
imóvel com o Distrito Federal, a ser quitado por prestações mensais. 
Em janeiro de 1994, os compradores tornaram-se inadimplentes, o 
que deu causa à rescisão do contrato. Em primeira instância, o juiz 
declarou o contrato rescindido, com a devolução aos compradores das 
quantias pagas, com exceção do sinal. O Distrito Federal foi 
reintegrado na posse do imóvel.  
 
Ao analisar recurso do ente público, o TJDFT decidiu que os 
compradores deviam indenização por lucros cessantes durante a 
inadimplência. O valor foi definido como equivalente às prestações 
pagas durante a vigência do contrato. As partes interpuseram recursos 
no STJ.  
 
O relator original do processo, ministro Sidnei Beneti, considerou que 
nenhum dos dois recursos poderia ser atendido. Entretanto, a ministra 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=179273�


Nancy Andrighi, em voto-vista, divergiu. Ela também negou o recurso 
dos compradores, mas teve uma interpretação diferente do argumento 
do Distrito Federal. “A recisão de um contrato exige que se promova o 
retorno das partes ao status quo ante”, destacou. A ministra afirmou 
que a decisão o TJDFT teria permitido o enriquecimento sem causa 
dos compradores.  
 
Para a ministra, o Distrito Federal tem direito a reter uma parcela dos 
valores já pagos, pois, de outro modo, os compradores teriam moradia 
gratuita. Seguindo a jurisprudência do STJ, a ministra determinou uma 
indenização correspondente a 20% do valor já pago, devidamente 
corrigidos e acrescidos de juros legais. A magistrada foi acompanhada 
pelo ministro Massami Uyeda e pelo desembargador Vasco Della 
Giustina. Além do relator, também ficou vencido neste ponto o ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino.  
 

Processo: REsp.963073 
Leia mais... 
 
STJ reafirma revogação de mandato em processo que discute 
desapropriação do Galeão  
 
A Primeira Seção garantiu a autoridade de decisão anterior do próprio 
Tribunal que reconheceu como revogado o mandato a advogado em 
ação sobre a desapropriação do terreno do Aeroporto Internacional do 
Rio de Janeiro (Galeão-Antônio Carlos Jobim). Para a Seção, o 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro violou a ordem do STJ ao 
restabelecer a procuração.  
 

A ação tem origem na desapropriação, nos anos 50, de terras da 
Companhia Brazilia (em liquidação) para a construção do Galeão. A 
Comissão de Desapropriação de Terras do Galeão considerou que a 
área era da União, determinando que a indenização abrangesse 
apenas as benfeitorias da Companhia Brazilia. A empresa conseguiu, 
na primeira instância, que a indenização incidisse sobre o valor do 
terreno à época.  
 

Com o recurso especial da União tramitando no STJ, a empresa pediu 
a substituição do escritório que a representava. Em novembro de 
2010, outra petição informou a revogação do mandato anterior. Em 
dezembro, o advogado que teria sido desconstituído requereu o 
desentranhamento da petição anterior, argumentando que a 
procuração que lhe fora outorgada conferia poderes em caráter 
irrevogável e irretratável, razão porque não poderia ser revogada.  
 
O pedido foi, à época, negado pelo ministro Mauro Campbell Marques. 
Para ele, ainda que as partes tivessem acordado cláusulas de 
irrevogabilidade, o mandante poderia revogar a qualquer tempo e 
unilateralmente o contrato que se funda na confiança. O relator 
ressalvou apenas eventual compensação por perdas e danos. Essa 
decisão monocrática foi agravada, mas a representação do advogado 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101772�


substituído desistiu do recurso interno antes de seu julgamento, 
levando ao trânsito em julgado do decidido.  
 

Em 29 de março de 2011, o TJRJ enviou ofício ao STJ com cópia de 
decisão que determinava a exclusão dos advogados atuais da parte e 
a suspensão da revogação do mandato outorgado ao anterior, 
mantendo-o como único responsável pelas ações relacionadas ao 
caso, inclusive o recurso especial no STJ.  
 
Essa decisão foi atacada por meio de reclamação ao STJ, na qual a 
Seção concedeu liminar reafirmando a revogação do mandato. Para o 
relator, não haveria dúvida de que a decisão do TJRJ não apenas 
desrespeita a determinação do STJ como pretende revogá-la, de 
modo contrário ao sistema recursal previsto na Constituição Federal.  
 
O dispositivo da decisão do STJ determinava: “entendo que revogada 
está a procuração outorgada a Carlos Roberto Siqueira Castro e 
demais advogados, nos termos do artigo 682 do Código Civil, 
ressalvadas as garantias do artigo 683 do mesmo diploma legal”.  
 
A decisão do TJRJ, porém, impunha “a sustação da revogação do 
mandato outorgado à agravante, garantindo a pertinência e atuação 
dos causídicos integrantes da agravante, e aqueles por ele 
substabelecidos como únicos responsáveis pelo patrocínio da Ação 
Ordinária 000300742-1, do REsp 894.911, em trâmite perante o STJ, 
dos recursos dele decorrentes e também do recurso Extraordinário 
ainda pendente de processamento, até o trânsito em julgado da última 
decisão a ser proferida naqueles autos”.  
 
Processo: Rcl.5685 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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